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COD!elho. e Chanceliér Mór do ReiM I Mando que 8 fa ça publicar nA

Chan cella ria , " que dl'lIa se reme tt ão exemplares a lodOtl 01 T n bu II8f'1I,
C.~ças de Ccmercae , e VilJas dei tei Heinos , e seus Dominios , r t"g ls
t nnd o-se em lodo! (IS Jugarei , aond.. se ccs tu mâc r" gi sl.r eem- Jbant ...
Leis , e re me rtendo-se oOrigina l para a Torre do Tombo. Dad a na Vil.
la das Caldas aos 21 l'Iias do mez de Ju nho do Anno do Nasc irnf'n lo de
Nosso Senhor .les u Ch ristc de 1787. ( I) """ Com a Allignalura da Rl>i
nba com Guarda , e a do l\linistro.

R t.'J isl. na Secretaria de EstaM 001 Nt!/nNm; d" Rti~

t IO no L ivro l. da R eal Meza da (},mmust'lo Geral
sabre o Erame, t Censura doi lillnn a JQ1. I. , ~

impr. na lmpru.áo Regia.

E u A RA IN HA Faço ..bel ao. q ue este AI..,á com força de Lei
virem : Qu e havendo-se con heeidc por huma euceeaaie a experiencia , que
CI I mposto do S uhsidio Li ttere rio , estabelecido por F.IRt'i Mt'u Senhce ,
e Pai, que está em G loria , pel a Lei de dee de No vembro de mil sete
centos setenta e doue ,f pu a ser applicado ao Rnsino P úblico da Moci·
dade des tes Rei nos. e seus Domlnloe , tem na prá tica alguns i eeon e eui en
t u . e conté m algu mas deetgealdedee , que 56 a mesma experiene ia , e o
tr aio do tempo pedi/lo dar a con hecer: Pois que cons istindl'l o Il"fe,ido
I mposto n..stee Rein..s , e Ilhas Adjacentes , em hu !,ll real de- c ada cana
da de Vi nho ; PlD quatro r éis de cad a ca nada d to Agua u dpn!" j e e-nte
e sessenta eéis IlOr cada pipa de Vinagre ; na A mf"r ica , e Africa e m hum
, ..a i de cada arratel de carne ; e n ee mesmas pertee , e na As ia dez réill
em canada de Agu a aedent e , das que se fabricào nas terras dos referi
doe Domin ics ; ha nas quotas sobredi tas algumatl dpsigualdad..s , de que
tere resultad o a busos J qUI" se dev em at alha r : Reduzindo o re ferido Im
posl O ~q lie lb maior igualdade . que pode m admittir os que rem semelhan
t e natureza ; pata que a e rrecedeç âo delle se f:.ça mais exac ta ; 81!' dos
teu..m ;llgn os a buaos introduzidos na mesma a rrf'cad aç!o ; e se haj a de
coneerv ar , e prover de no, o , onde con vier o número de l\1 e-1I1tf'a . e de
Pro fessoeea d 0 8 Es tudos me nores em beneficio p éblicc • e par li cnJ.t dos
meus fi eis Vessallos : Sou se rvida declarar. e mod ificar a eobre dits L ei
na mJloe i ra lIPg uin te.

I. ;\olnn do : Q ue da publicaçJlo deste Alva , á ..m dian te fique m iee e
tos os Povoa deatea Reinos , e fIIJlIs Adjacen tes da contribuiç lEo do Su b
eidio Lite-a rio da Ag ua ardente , e do Vinagre , que exrrehtre m , e fi·
zerem do Vinho ; porq ue a mud an ça , e nova prf! p:uaçiio deste genero
04 oão deve ob rigar a q ue pa g uem segunda vez este Impost o : E orde no
flll trotl im, qU l!' em lugar da Ccllec ta , que até agora ee cobr aee dOI P i.
' l h flll V erdes , paguem os Cclleetedos , que tivere m prcduccõee deste gea
neto , o unico Imposto de cento e , in le réi s por pipa : oito sen do justo
(Ju e á vis ta da grande differellça do valo, que ha dos Y innO$ Yer,u$ aOll
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Mad,{ros se cobre o meame Subsidio (1(' huns , e de outros : Rem enten
di do, que em não chegan do a pipa , pagad cinco r éis puf almurle.

II. f ie m . M ando : Q ue nes tes Heinos , e Ilha s AJJacent~ ccnteibu e
para o Su bsidio Li ueeeríc li Vinagre. e Agua erdenre , q ue eãc fo re m
ex t rehidos do mesmo Vinho ; pagando.se) e observa ndo-se. a respeito
destea generoB , o flue se ac ha estabelecido pelos pa -agrafoa Segundo. e
T erceiro da sobredt te Lei de dez de Nove mbro de nnl setecentos eeten
ta t' deus.

111. l /em. Mando : Q ue pelo que respei ta aos Oom inios Ultramarino!
se observe o que na sobred ita Ca rt a de Lei eeui de terminado.

I V. l /em. M an do: Q ue todos os Lega dce , ou Peneõee , que se tive
rem deixado , c daqu i em diante se deixare m pata suppri r as dl"spt''Z.31
dos Estudos , e q Ul" se não acha re m red uzid os por legitima au thond ad e ,
e pcder , se ent reguem lIOS Cofres da Arrecad ação da Collec ta du Suh
sfdio Litterario : .:l c ujo fi m os Admmi sr eadcree I e T est amenteiros , assim
p úblicos , come par t iculaeee , devem mani festar no Juizo , onde se fiz er
a ditu arreeadaqrto , !\ impor tan cia dos di tos Legedos , ou Pensões ; c 0 ..1·
lo ent regar as suaa SOlO mas no fim de c ada anno para com o mais rendi.
mente se lhes dar a devida , e competente applic aqâo, .

V. Item: M ando : Que nos tempos , e m que alô Iôobredl(os gl"n~ros ,

de qlle se il3 de extra hie a Collec ta Li ttenuia , est iverem recolhidos nas
adegas, ou casas em que ee acharem , eej âo os Don08 delics obrigauOfl a
manifes tnllas , se m malleia . ou dólc , peran te 03 J uizes rt'specti vos, qu e
fer âc desc rever es tes manifestos, t' os de 'l ue trat a o paragrafo antece
d ente , em Liv ros dis ti nc tns ; pra ticando s.. 0 0 ex pediente desta a reeca
Ilaçlo o que lhes fôr dctcrminado por Instrucções da Real M l'u llaCom·
mi seâo G eral sobre o E xame , e Cens ura dos Llvroe , á q ua l pela Mi nha
Gu l a de Lei de viole e hum de Jun ho do presente e nno fi cou perten
c cndo a arrecadaç âo , e ad ministra ção dest e rendimento.

V I. Item. Mando : Q ue no ectc , em que se fiz..r qualquer m:lnift'slo.
o Escrivào. que lavra r o T ermo , passará. huma Cert icli(o , ou Uililt' te,
por elle assignado , em que lambem declarar a as forças do Termo que Ia
",ou , e se ent rt'gará ao Manifest ante , para st'rvir a lodo o tempo de pro·
VII a u mesmo man ifesto.

VI J. I tem Mando : Q ue os rt' '' pl'ct ivI'II .Iui7.P9cum prilo , como d-ve.e ,
ass im como os Manife~tan t es , t udo q uanto lhes fica dcterminado , df' bni_
xc das pena s , contra os primeircs , d a suspensão dos SP.U8 lugares a té mi
n ha meec ê , nos cneoe , em que por omiss;lo, ou negl igencia prej udica
rem o rendimen to da Collee re Lit teeana r e con t ra os segundos . lia per
tlimenlo dos generce , que cccul tár ão ao Manifl'sh; . ou com o eq uivale u
te delles , e m todo, e qualquer tempo em que se prova r o d õto. N as mes
mas penas incor rer âc aquell t's, que manifesta -em Villho V erde em luga r
do V iuw) .ll1flduro . movidos do interesse 'lue lhes result a de ser menor
o Imposto , que vai determinado para os Vi'1l/wl Verdej o E igu alm ente
It'rão pllnid08 os T eetame nteiros , e os Administradores com o Iresdobro
dos L egados , ou Pensões . q ue sendo a ppltcadca para as despesas dos Es
tudos . os cc cuha-em ao devido Manif!'sto.

VI U. Item. Mando : Q ue as Den úneiee , que se de rem em benefi c io
da Fazenda do Subsidio Lirteraeic cont ra os qu e d..hnquirem nos 8 1Hl8

mani fe stos 1'10 prej uleo púb lico, se tomem em st'gred o, sem já mais se
d..c1 a ra r quem forão os Denun ctantea ; ficando a arbít rio i1t'll t f'S darem
a Denúncia do gen ero , ou Legado occ uh ado em buma Cici ado , ou Vil·
la, no J uizo , e Eecntcric de vutra ; passando-se a eete fim Oli OlJicios
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Jutte9Ra,iOt p.ra a llppl'f'htlndo do que ' Bt' den un eioo , ou do eq\li u lenht
l.IeUe ; CO IU rante que a d iligl:"ncia h 'la Iei t a pelce Olliciaf'!1 do lugAr , en
de se ac har o ge ot'ro . ou Legede , quI' foi denunciado. lo: eu trcs un : Or
deno , q oe o peod uetc do i e'lueatro I dcpoi, de liquidado I se di, ida e m
Ires pule. igu. ea ; a saber : bum. par. o Eeeeivâo du SizaI . que lo
1IIOU a Denú nci a j outra para a pel!llõU3. t que deo a mesma Dt'oúoci. ; III

• oul,. parle para ai despeua . que ee derem fazer pele Cofre do Sub
sidio Li Uer.,iu.

IX. t'õnlll maoeira Hei pordecJa rad., modifi cada , eoreformada aJO·
b redit_ Lei de dez de No..embro de mil ecrecentce setenta e UOUI, na
parte ~mt"n te ,em que vai alterada, ficando em ludo o Illai, lia I Ui. alJ,.
lIu ranCla. e ngor. .

I'elc que : Mando á ~1n. do Desembargo do Paço ; PrN ideote
do Mcu Heal Era rio; lt eal l\ler.a da Com misdo Geral sobre o Eume ,
e umura dOi Li",CII ; COD8elbOll da :\1 inh3 Real Faeeode , e do Ull ra·
m ar i :\I n a da Co nsclencía , e OrtWns ; HCg'<,dor da Casa da S.pplica.
filo ; Govl" rnador da Reia, ;Io. e Ca"a do Porte • 0 11 ' Iuem eeu lugar
eeerir ; Senedc da Ca ma ra ; Vice -Reie , e Capit.'kB Genl" racs d",• .:\l eull
Doml nice Uhr3mioos i Ilhas dOI Açorcl , e da i\ladei ra ; e bem Illlsi u,
a toliol 01 Desembargadores , Provedores • Corregf'dores . O uvj,lort'lI ,
Juj il.l!Il , JJ.lBti l;aI , f' mais Pessoas dee tee Meus Heince , e Dcou nícs , a
q uem o conheci mento deste Alvad hOIIV"r de pert encer , l.jue o c um
prâo • guar d f"m. f;l', i1:0 cu mp rir t e guardar tão inte ira, e invkJavel4
mente • como nelle se con tém • •em dúvida, ou embargo algum, qual
q uer q ue elle Reja. E ao Doutor J u. é Hicalde Pf'reira de Caereo , do :\1eu
Ccneel ho , e )I ",u Desembargador do Pecc , Chancdlér Mór do Reino,
O rdeno I que o (aça pu blicar na C haocellar ia . e q ue r..met te (li Exe m
plar... delle debailo do meu &0110, o seu liI;nal :II todos Oll Prov edores
das Comll rell., O oeidores d.. T ernl de Oun. Cu ios. o ~1 ini stro. , • que
se cOPi lum.:lo reme u er se mel hantes Lei. : Hrgi. tando-so e m todoa 0 1 Tri
bun.tI, Clltllaras da. Cidades , e Villa. delles Reince , Ilhal AdJacente. ,
DtllniniOl Ull r:lUl:u inos , e ru il iuga r(". a que pertencer ; e remettende
1I t' o O riginal pll ra o :'tleu Real Arqui' o da T orre do T ombo. Dado no
I';Il.lc io de Lisboa em 7 de J ulho de 17 8 7. z::a Com a AI5igoat ura d a Uai
n ha t e a do }1ini' lro.

R' 9ist. no L illTo I , do Re9Í1to da Real Me::a da. OJ",
m iSlál} Gual lobre ti Exame. e Gmlur a dOI Lif,TOt.
ria Chancellaria lllQ,- da Cdru e ' Reino ú foi. 10" ;
e imp r . na lmpre&Jdo ReÍjia.

-- _.-.
]'lSlrucçátl de R egimento, que a Raúl/UJ N ossa Senhora houve por 6fm

oppr OlJu r para U J rrecadaçáo da OJlltctl'l Liueraria n rl8 Comarca,
tUIlel Rúnol , i lhas Adjacente', e t'ap itauJat l/ilramflrina" ,

SE'ndo presente é Rai nha Noua Senhora, que muitos J uiz!'. de Vara
branca. e dos Ord inari06, dequellee a q uem e.tá comruet tido o arrola.
men te dUI vl nhce , Aguas ardeote. , E' Vinagre. para a Ccntribuic âc Lh
t ..rnr ia , se tem portado> neste expediente com (roxidão, e desacerto i cen
sentin uo huos q, ue 08 Eicli,lu, que lanão ce Manifestol , I t'jào ig ual-
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